
SETOR DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 344/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 307/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 16317/1/2023
CÓDIGO UASG: 987103

O Município de São Manuel/SP, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará
procedimento  licitatório  na  modalidade  PREGÃO  ELETRONICO,  a  ser  realizado  por  intermédio  do
sistema  eletrônico  de  contratações  denominado  “Portal  de  Compras  do  Governo  Federal”,  com
uƟlização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação,  objeƟvando  a  contratação  de  empresa
especializada  no  ramo  de  seguros  visando  atender  aos  veículos  oficiais  pertencente  à  Diretoria
Municipal  da  Educação,  conforme  descrito  no  ANEXO  I  –  parƟcipação  ampla,  de  acordo  com  o
estabelecido pelo edital.

DATA DA SESSÃO: 17/01/2024

HORÁRIO: 08h00m

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº. 8.666 de
21 de junho de 1993 com suas  alterações,  a Lei  Federal  nº.  10.520 de 17  de julho de 2002 que
regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019,  Decreto
Municipal nº. 503 de 14 de abril de 2009, Decreto Municipal nº 3619 de 26 de setembro de 2019, Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações conƟdas na Lei Complementar
nº 147 de 07 de agosto de 2014 e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relaƟva ao certame.

DÚVIDAS EM RELAÇÃO À OPERAÇÃO DO SISTEMA: consultar o síƟo  www.gov.br/compras/pt-br.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1.  O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,  mediante
condições de segurança - criptografia e autenƟcação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão
conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o Portal de Compras do Governo Federal, constante da página www.gov.br/compras/pt-br, no
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dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da
equipe  de  apoio,  designados  nos  autos  do  processo  em  epígrafe  e  indicados  no  sistema  pela
autoridade competente.

1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos
e  serão  encaminhadas  por  meio  eletrônico,  após  o  registro  dos  interessados  em  parƟcipar  do
certame e o credenciamento de seus representantes no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF. 

2. VISTORIA TÉCNICA:  

2.1. A parƟcipação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para
execução do objeto, podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria
nas condições abaixo:

2.1.1.  A vistoria poderá ser realizada por representante da licitante devidamente idenƟficado. Para
tanto, o interessado deverá solicitar, junto à Administração, o agendamento da sua vistoria – contato
com a Diretoria de Educação, telefone: (14) 3842-2444.

2.1.2.  O  prazo  para  Vistoria  Técnica  iniciar-se-á  no  dia  úƟl  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital
estendendo-se até o dia úƟl anterior à data prevista para abertura das propostas.

2.1.3. Para  a  vistoria  o  representante  da  licitante  deverá  estar  devidamente  idenƟficado,
apresentando  documento  com  foto  e  documento  expedido  pela  empresa  comprovando  sua
habilitação para o ato.

2.1.4.  A  realização  da  Vistoria  Técnica,  É  FACULTATIVA,  entretanto  EMBORA  NÃO  INABILITE  O
LICITANTE,  impedirá  o  deferimento  de  quaisquer  pleitos  que  tenham  por  objeto  aspectos  que
poderiam ter sido observados ou dirimidos por ocasião da visita técnica ao longo da execução do
instrumento de contrato decorrente deste certame.

3. DOS ANEXOS:

3.1. Compõem o presente edital os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de referência

Anexo II – Modelo de proposta

Anexo III – Modelo de declaração de inexistência de fatos impediƟvos

Anexo IV – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação

Anexo V – Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte

Anexo VI - Declaração de situação regular perante o ministério do trabalho

Anexo VII – Minuta do Contrato
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4. CONDIÇÕES DE     PARTICIPAÇÃO  :

4.1. Poderão parƟcipar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda as exigências
de habilitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, em aƟvidade econômica compaơvel com o seu objeto, sejam detentoras de
senha para parƟcipar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na
forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro.

4.2. Não será admiƟda a parƟcipação na presente licitação de empresas que se encontrem em
uma ou mais das seguintes situações:

4.2.1. consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações ou parceiras; 

4.2.2. As pessoas İsicas ou jurídicas que se enquadrem nas situações constantes do arƟgo 9º da Lei
8.666/93;

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO(A):

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

5.1.1. conduzir a sessão pública na internet; 

5.1.2. verificar  a  conformidade  da  proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  no  instrumento
convocatório; 

5.1.3. dirigir a etapa de lances; 

5.1.4. verificar e julgar as condições de habilitação; 

5.1.5. receber,  examinar  e  decidir  os  recursos,  encaminhando  à  autoridade  competente  quando
manƟver a decisão; 

5.1.6. indicar o vencedor do certame; 

5.1.7. adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

5.1.8. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

5.1.9. encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  ao  ordenador  de  despesa  da  unidade
administraƟva gestora e propor a homologação.

6. DO CREDENCIAMENTO:

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a parƟcipação dos
interessados  na  modalidade  licitatória  Pregão  em  sua  forma  eletrônica, e  deverá  ser  obƟdo
anteriormente à abertura da sessão pública.
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6.2.  O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  síƟo
www.gov.br/compras/pt-br por meio de cerƟficado digital  conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praƟcados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão  ou  enƟdade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

6.6. O registro no SICAF é gratuito.

6.7.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso.

6.8.  Cada  representante  credenciado  poderá  representar  apenas  uma  licitante,  em  cada  pregão
eletrônico.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  sua  proposta
concomitantemente com os  documentos de habilitação exigidos  no edital,  até a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaƟcamente a etapa
de envio dessa documentação. 

7.1.1. A proposta deverá ser enviada mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos: valor unitário e total do item (expresso em Real, com 2 casas decimais) e descrição do objeto
contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, vedada a idenƟficação do
licitante.

7.1.2.  Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Compras do
Governo  Federal  (  www.gov.br/compras/pt-br  )  e  as  especificações  constantes  deste  edital,  
prevalecerão as úlƟmas.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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7.4.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 1º da LC nº 123, de 2006.

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6.  Até  a  abertura  da sessão pública,  os  licitantes  poderão  reƟrar  ou  subsƟtuir  a  proposta  e  os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.7.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS,  FORMULAÇÃO  DE  LANCES  E
ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou ilegalidades. Também será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.
8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os parƟcipantes.
8.2.2. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definiƟvo  em  senƟdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O  sistema  ordenará  automaƟcamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
parƟciparão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor consignado no
registro e do respecƟvo horário de envio do lance.
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 1 % (um por cento).
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
8.11. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaƟcamente.
8.13. Encerrada a fase compeƟƟva sem que haja a prorrogação automáƟca pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jusƟficadamente, admiƟr o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.15. Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.
8.17. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emiƟda pelo sistema ou de sua desconexão.
8.18. No caso de  desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da  etapa compeƟƟva da Licitação,  o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.18.1. Quando a desconexão persisƟr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos
parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação.
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência  de  apresentar  outros  lances,  valerá  o  úlƟmo  lance  por  ele  ofertado,  para  efeito  de
ordenação das propostas.
8.20. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, junto à Receita Federal, do porte
da enƟdade empresarial. O sistema idenƟficará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte parƟcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
8.21. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de
pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úlƟma oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáƟca para tanto.
8.23. Caso  a  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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8.23.1.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item anterior, será realizado sorteio
entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.24. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o beneİcio às microempresas e empresas de
pequeno  porte  de  que  trata  o  art.  44  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  o  Pregoeiro  poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado
o lance mais vantajoso, para que seja obƟda melhor proposta, observado o critério de julgamento,
bem assim decidir sobre sua aceitação.
8.25. PersisƟndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
8.26. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá solicitar que sejam sanados
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.27.  Serão desclassificadas as propostas com valor global  superior  ao limite estabelecido ou com
preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com
os de mercado e que os coeficientes de produƟvidade são compaơveis com a execução do objeto do
contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 
8.28.  Não se admiƟrá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompaơveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecƟvos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.29. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a
regularidade de situação do autor  da  melhor  proposta,  avaliada na forma da  Lei  10.520/2002.  O
Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação conƟdas neste
Edital.

8.30. Se  a  proposta  ou  lance  de  menor  valor  não  for  aceitável,  ou  se  o  licitante  desatender  às
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
8.31. Considera-se  inaceitável,  para  todos  os  fins  aqui  dispostos,  a  proposta  que  não  atender  as
exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis. 
8.32. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
8.33.  Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante será
habilitado e declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro.
8.34.  Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de
classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em  caso  posiƟvo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim
sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  oferta  aceitável  cujo  autor  atenda  aos  requisitos  de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.
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8.35.  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repeƟdos os atos anulados e os que dele dependam.
9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  reƟrar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
9.2.2. A  convocação feita  por  e-mail  dar-se-á  de acordo com os  dados  conƟdos  no  SICAF,  sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

10. DA PROPOSTA ESCRITA:

10.1.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação realizada (conforme modelo Anexo II),
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

11.1.  Até  03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

11.2.  A  impugnação  deverá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
pregao@saomanuel.sp.gov.br.

11.3.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir  sobre a  impugnação no prazo de até dois  dias úteis  contados da data de recebimento da
impugnação.

11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio do e-mail pregao@saomanuel.sp.gov.br.
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11.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado
da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela
elaboração do Edital e dos anexos.

11.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moƟvada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

11.8.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações  serão  divulgadas  no  síƟo
www.gov.br/compras/pt-br e vincularão os parƟcipantes e a Administração.

12. DA HABILITAÇÃO:

12.1.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro, auxiliado por sua equipe de apoio, verificará o
eventual descumprimento das condições de parƟcipação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
12.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF:
12.1.2. Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, manƟdo pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraƟva, manƟdo
pelo Conselho Nacional de JusƟça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
12.1.4. Listas de Inidôneos, manƟdas pelo Tribunal de Contas da União – TCU e pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo – TCE/SP;

12.1.1.1.  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsƟtuição das consultas dos
itens  12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(hƩps://cerƟdoesapf.apps.tcu.gov.br/).

12.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.4. Constatada a existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o licitante  inabilitado,  por  falta de
condição de parƟcipação.
12.5. Caso atendidas as condições de parƟcipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação.

12.6.  É  dever  do  licitante  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  SICAF  para  que
estejam  vigentes na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em  conjunto  com  a
apresentação da proposta, a respecƟva documentação atualizada.
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12.7.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
cerƟdão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

12.8.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

12.9.  Não serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo
aqueles legalmente permiƟdos.

12.10.  Se o licitante for a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e  se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da
matriz.

12.10.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz  e  filial  com diferenças de números de
documentos  perƟnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

12.11. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, cujo objeto social deverá ser
compaơvel com o objeto licitado:

12.11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

12.11.1.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial; 

12.11.1.2.   Para  Sociedade  Comercial: Ato  consƟtuƟvo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  e
alterações subsequentes, devidamente registrados;

12.11.1.3.  Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato consƟtuƟvo e alterações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, em exercício;

12.11.1.4.  Para Sociedade Civil: Inscrição do ato consƟtuƟvo e alterações no registro civil das pessoas
jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

12.11.1.5.   Para  Empresa  ou  Sociedade  Estrangeira  em  funcionamento  no  Brasil: Decreto  de
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a aƟvidade assim o exigir;

12.11.1.6.  Para CooperaƟvas: Estatuto Social em vigência. 

12.11.1.7.  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  CerƟficado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenƟcidade no síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br.
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12.11.1.8. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI:  ato  consƟtuƟvo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial da respecƟva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.11.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

12.11.2.1 CerƟdão negaƟva de falência ou em recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da  pessoa jurídica,  com data  não superior  a  3  (três)  meses  da  data  limite  para  recebimento das
propostas, se outro prazo não constar do documento. 

12.11.2.1.1. Em respeito à Súmula 50, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, será aceita a
parƟcipação  de  empresa  que  esteja  em  recuperação  judicial,  desde  que  apresente  o  Plano  de
Recuperação já homologado e em pleno vigor.

12.11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

12.11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda
ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 

12.11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte MUNICIPAL ou ESTADUAL relaƟvo à sede do
licitante (podendo ser apresentada por via emiƟda através da internet). 

12.11.3.3. CerƟdão Conjunta NegaƟva de Débitos  ou PosiƟva com efeito de NegaƟva,  relaƟva a
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida AƟva da União do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.11.3.4.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

12.11.3.5. Prova de regularidade relaƟva ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – FGTS através
do CerƟficado de Regularidade do FGTS - CRF, emiƟdo pela Caixa Econômica Federal. 

12.11.3.6. Prova  de  Regularidade  de  Obrigações  Trabalhistas,  de  acordo  com  a  Lei  12.440/11  e
resolução administraƟva TST 1470/11.

12.11.3.7. CerƟdão Municipal  referente aos tributos mobiliários (ISS e taxa de funcionamento),  do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.11.4. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arƟgo 7° da ConsƟtuição
Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por representante legal do licitante
de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parƟr de 14 (catorze)
anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. (Anexo VI)
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12.12. A  prova de regularidade deverá ser  feita  por  CerƟdão NegaƟva ou CerƟdão PosiƟva com
efeitos de NegaƟva.

12.13. Os  documentos  de  Habilitação  deverão  estar  com  prazo  vigente,  não  havendo  prazo  nos
documentos os mesmos serão considerados válidos se emiƟdos em até 90 dias.

12.14. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  da  licitante,  em qualquer  tempo,  no curso da
licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  entregues,  fixando-lhe  prazo  para
atendimento.

13. DOS RECURSOS:

13.1. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal. 

13.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-
lo,  através do seu representante,  manifestando sua intenção no prazo de 30 (trinta) minutos com
registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias
úteis, pelo sistema eletrônico, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, desde logo,
inƟmados a apresentar contrarrazões em igual número de dias também pelo sistema eletrônico, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3.  A ausência de manifestação imediata e moƟvada do licitante quanto à intenção de recorrer,
importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor. 

13.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
jusƟficada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

13.5. O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insusceơveis  de
aproveitamento.

14. DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

14.1. A desistência da proposta, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Empenho, ensejarão:

14.1.1. Cobrança pelo Município, por via administraƟva ou judicial, de multa de 10% (dez por cento)
sobre o sobre o valor total da proposta ou lance;

14.1.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município e
cancelamento de seu CerƟficado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do
Município, pelo período de até 02 (dois) anos;

14.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente jusƟficada e comprovada, ao
não  cumprimento,  por  parte  da  empresa  licitante  vencedora,  das  obrigações  assumidas,  ou  a
infringência de preceitos  legais  perƟnentes,  serão  aplicadas,  segundo  a  gravidade  da  falta,  as
seguintes penalidades:
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14.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de
Fornecedores do Município;

14.2.2. Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento
realizado com atraso até o 10º (décimo) dia corrido, após o que, cumulaƟvamente, aplicar-se-á a
multa prevista na alínea 14.2.3 deste subitem;

14.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de
descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser rescindido o
contrato na forma da lei;

14.2.4.  Na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, suspensão
temporária  ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal, bem como o impedimento de com ela
contratar, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

14.2.5 Declaração de inidoneidade, na hipótese de práƟca de atos ilícitos ou falta grave tais como
apresentar informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os
moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo de até 02 (dois) anos.

14.3. As multas serão, após regular processo administraƟvo, descontadas dos créditos da licitante ou,
se for o caso, cobrada administraƟva ou judicialmente.

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administraƟva,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município.

14.5. As  penalidades  são  independentes  e  a  aplicação  de  uma não  exclui  a  das  demais,  quando
cabíveis.

14.6. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante
poderá sofrer  sem prejuízo  da  comunicação  do  ocorrido  ao  Ministério  Público,  quaisquer  das
sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulaƟvamente:

14.6.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de até 2
(dois) anos.

14.6.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento.

15. ADJUDICAÇÃO E     HOMOLOGAÇÃO:  
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15.1. Caso não haja recurso, pelo pregoeiro na própria sessão pública, será  adjudicado o objeto
do certame ao licitante declarado vencedor, encaminhando o processo para homologação pelo Sr.
Prefeito Municipal.

15.2. Na hipótese de recurso, o Sr. Prefeito Municipal decidirá os recursos, adjudicará o objeto do
Pregão, constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

16. DA CONTRATAÇÃO:

16.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a parƟr da convocação o licitante vencedor
terá o prazo de 03 (Três) dias úteis para a assinatura do Contrato. Para a formalização da contratação a
empresa deverá apresentar informação onde conste o nome completo, cargo, estado civil, data de
nascimento, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de IdenƟdade,
endereço de residência, e-mail pessoal, e-mail insƟtucional e telefone da pessoa que irá assinar pela
proponente vencedora no certame.

16.2.  A  recusa  injusƟficada  do  convocado  em  assinar  o  Contrato  dentro  do  prazo  estabelecido,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades aludidas neste
edital.

16.3. É facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou reƟrar o instrumento
contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os demais proponentes remanescentes a
fazê-lo, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista
no edital.

17. DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E LOCAIS DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO:

17.1. O fornecimento do objeto deste procedimento licitatório, deverá ser entregue de acordo com o
prazo estabelecido pelo  Anexo I  - Termo de Referência, contados do  recebimento do pedido para
empenho, expedido pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Manuel – SP.
 
17.1.1. O (s) local (is) e horário da entrega do objeto contratado, será determinado pelo Município de
São Manuel quando da entrega do pedido para empenho ao contratado.

17.2. O objeto de contratação será recebido pelo Município de São Manuel:
17.2.1.  Provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  objeto  com  as
especificações. 

17.2.2. DefiniƟvamente, após verificação da conformidade do objeto e consequente aceitação. 

17.3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respecƟvo a data, o nome, o
cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 
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17.4. Constatadas irregularidades no objeto entregue, o Contratante poderá: 

17.4.1.  Se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
subsƟtuição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
17.4.1.1. Na hipótese de subsƟtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no mesmo prazo estabelecido pelo  Anexo I - Termo de Referência,  contados da
noƟficação por escrito, manƟda o preço inicialmente contratado. 

17.4.2.  Se  disser  respeito  à  diferença  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

18. CONDIÇÕES DE     PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  :

18.1. A licitante vencedora apresentará à Prefeitura Municipal de  São  Manuel  a nota
fiscal/fatura.

18.2. A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida ao licitante vencedor para as
necessárias correções, com as informações que moƟvaram sua rejeição, contando-se novo prazo a
parƟr da data de sua reapresentação.

18.3. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura M u n i c i p a l  d e  S ã o
M a n u e l  em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda a execução do
objeto deste Edital.

18.4. A Prefeitura Municipal de São Manuel  providenciará o pagamento em 10 parcelas fixas, sem
juros  mensais,  ocorrendo  o  primeiro  pagamento  30  (trinta)  dias  após  o  recebimento  das
respecƟvas  apólices,  mediante  depósito(s)  em  conta  corrente  em  nome  da  CONTRATADA,  a  ser
informada no momento da assinatura do Contrato em formulário próprio (preferencialmente Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal).

18.5. Obrigatoriamente deverá ser emiƟda apenas 01 (uma) Nota Fiscal para cada pedido de compra,
em caso de dúvida, entre em contato com a diretoria solicitante e/ou gestor do contrato.

18.6. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta dos recursos orçamentários do exercício
financeiro vigente, na Funcional ProgramáƟca 12.122.0014.2093 – Categoria econômica: 3.3.90.39.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS:

19.1.  O proponente é responsável pela fidelidade e legiƟmidade das informações prestadas e dos
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento
apresentado ou a inverdade das informações nele conƟdas implicará a imediata desclassificação do
licitante que o Ɵver apresentado,  ou,  caso tenha sido o vencedor,  a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
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19.2. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência desƟnada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.3. Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência
aos parƟcipantes, na forma da legislação vigente.

19.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do
resultado do processo licitatório.

19.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legiƟmidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

19.6. O preço global e unitário das propostas não sofrerá reajustes durante a execução do contrato, a
não ser em decorrência de modificações no atual modelo econômico nacional que venham autorizar
formas de correções para manutenção do equilíbrio econômico do contrato.

19.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
o  Pregoeiro  poderá fixar  aos  licitantes  o  prazo de  oito  dias  úteis  para  a  apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou
desclassificaram, conforme art. 48 § 3°.

19.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação do pregoeiro em contrário.

19.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento  e  considerar-se-ão,  os  dias  consecuƟvos,  exceto  quando  for
explicitamente disposto  em contrário.  Só  se  iniciam e  vencem os prazos  em dias  de  expediente
normal no Município.

São Manuel, 18 de dezembro de 2023

Elys Oioli Pacheco

Diretora da Educação
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de seguros visando atender aos veículos
oficiais pertencente à Diretoria Municipal da Educação

2. Vigência do contrato: 12 meses

3. Planilha de quanƟdades:

VEÍCULOS EM CONTRATO DE CESSÃO DE USO – SEGURO TOTAL

ITEM  1

DADOS DO VEÍCULO

MARCOPOLO VOLARE V6 (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2014/2014

PLACA: FOE 5G75

CAPACIDADE: 16 LUGARES

CHASSI: 93PB75M1MEC051398

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 110 % FIPE

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS
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ITEM 2

DADOS DO VEÍCULO

MARCOPOLO VOLARE V6 (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2014/2014

PLACA: FOE 5G87

CAPACIDADE: 16 LUGARES

CHASSI: 93PB75M1MECO51399

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 110 % FIPE

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS

ITEM 3

DADOS DO VEÍCULO

VOLWASGEN MASCA GRANMINI (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2014/2014

PLACA: DJM 8A59

CAPACIDADE: 22 LUGARES

CHASSI: 9532M52P4ER425952

CIDADE: SÃO MANUEL-SP
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PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO:VALOR
DETERMINADO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 110 % FIPE

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS

ITEM 4

DADOS DO VEÍCULO

MERCEDES BENZ/ LO 916 ORE (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2018/2019

PLACA: GHH 9G41

CAPACIDADE: 45 LUGARES

CHASSI: 9BM979277KB113735

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO MÉDIA DE VALOR DE MERCADO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00
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ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS

ITEM 5

DADOS DO VEÍCULO

VW/15.190 EOD E HD.ORE (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2020/2021

PLACA: GAA1J22

CAPACIDADE: 60 LUGARES

CHASSI: 9532E82W6MR111501

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO MÉDIA DE VALOR DE MERCADO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS

ITEM  06

DADOS DO VEÍCULO

VW/15.190 EOD E HD.ORE (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2020/2021
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PLACA: GAA4C34

CAPACIDADE: 60 LUGARES

CHASSI: 9532E82W7MR117498

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO MÉDIA DE VALOR DE MERCADO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS

ITEM  07

DADOS DO VEÍCULO

VW/15.190 EOD E HD.ORE (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2020/2021

PLACA: GAA4D51

CAPACIDADE: 60 LUGARES

CHASSI: 9532E82WXMR118354

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO MÉDIA DE VALOR DE MERCADO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00
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DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS

ITEM  08

DADOS DO VEÍCULO

M.BENZ/ CAIO  LO 916 ORE (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2022/2023

PLACA: FMM 5I41

CAPACIDADE: 45 LUGARES

CHASSI: 9BM979277BP276916

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO VALOR NOTA FISCAL

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS

ITEM 09

DADOS DO VEÍCULO
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M.BENZ/ CAIO  LO 916 ESC. R (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2022/2023

PLACA: FYZ 1F03

CAPACIDADE: 31LUGARES

CHASSI: 9BM979282PB278719

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO VALOR NOTA FISCAL

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS

ITEM  10

DADOS DO VEÍCULO

M.BENZ/ CAIO  LO 916 ORE (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2023/2023

PLACA: BZG6E03

CAPACIDADE: 45 LUGARES

CHASSI: 9BM979277PB271939

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO VALOR NOTA FISCAL
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DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS

ITEM  11

DADOS DO VEÍCULO

M.BENZ/ CAIO  LO 916 ORE (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2022/2023

PLACA: EOE 2J51

CAPACIDADE: 45 LUGARES

CHASSI: 9BM979277PB277406

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

CASCO - COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO VALOR NOTA FISCAL

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

DANOS MORAIS (DMO) R$ 100.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24H COMPLETA

DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS, E 
FARÓIS
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VEÍCULO OFICIAL – CONTRA TERCEIROS

ITEM 12

DADOS DO VEÍCULO

MARCOPOLO /VOLARE V8L ESC (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2009/2010

PLACA: EGI 6H02

CAPACIDADE: 31 LUGARES

CHASSI: 93PB4263PAC031942

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

DMO  R$ 100.000,00

         ASSISTÊNCIA 24 H

ITEM 13

DADOS DO VEÍCULO

MARCOPOLO/VOLARE V8L EO (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2012/2013

PLACA: EOB 1765

CAPACIDADE: 22 LUGARES

CHASSI: 93PB54M10DC043694

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br 

Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 38124400



SETOR DE LICITAÇÕES

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

DMO  R$ 100.000,00

 ASSISTÊNCIA 24 H

ITEM 14

DADOS DO VEÍCULO

VW/15190 EOD ESCOLAR HD (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2012/2012

PLACA: EOB 1752

CAPACIDADE: 48 LUGARES

CHASSI: 9532E82W9CR249693

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

DMO  R$ 100.000,00

ITEM 15
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DADOS DO VEÍCULO

VW/15190 EOD ESCOLAR HD (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2012/2012

PLACA: EOB 1758

CAPACIDADE: 48 LUGARES

CHASSI: 9532E82W7CR249630

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

DMO  R$ 100.000,00

ITEM 16

DADOS DO VEÍCULO

                   IVECO/INDUSCAR FOZESCOLAR (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2015/2016

PLACA: EHY 6801

CAPACIDADE: 30 LUGARES

CHASSI: 93ZL68C0168466560

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00
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DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

DMO  R$ 100.000,00

ASSISTÊNCIA 24 H

ITEM 17

DADOS DO VEÍCULO

VW/ MASCA GRAN MIDI O (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2019/2020

PLACA: EEF 0461

CAPACIDADE: 59 LUGARES

 CHASSI: 9532E82WXLR005793

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

APP C/ DMH R$ 100.000,00

DMO  R$ 100.000,00

 ASSISTÊNCIA 24 H

ITEM 18

DADOS DO VEÍCULO

RENAULT/MASTER INOVA BUS (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2019/2020
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PLACA: CNB 9428

CAPACIDADE: 16 LUGARES

  CHASSI: 93YMAFEXCLJ145912

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

APP C/ DMH R$100.000,00

DMO  R$ 100.000,00

ITEM 19

DADOS DO VEÍCULO

M. BENZ LO 916 ESC . (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2022/2023

PLACA: FUW 7F13

CAPACIDADE: LUGARES:31 LUGARES

  CHASSI: 9BM979282PB284612

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

APP C/ DMH R$100.000,00

DMO  R$ 100.000,00
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ITEM 20

DADOS DO VEÍCULO

M.BENZ /LO 916 ESC. (COM SISTEMA DE RASTREAMENTO E CÂMERAS)

ANO/MODELO: 2022/2023

PLACA: EVU 8E65

CAPACIDADE: LUGARES: 31 LUGARES

  CHASSI: 9BM979282PB286111

CIDADE: SÃO MANUEL-SP

PERÍODO SEGURO: 12 MESES

COBERTURA VALOR DA INDENIZAÇÃO

DANOS MATERIAIS CONTRA TERCEIROS (DMT) R$ 300.000,00

DANOS CORPORAIS CONTRA TERCEIROS (DCT) R$ 300.000,00

APP C/ DMH R$100.000,00

DMO  R$ 100.000,00
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4.  Considerações básicas:

4.1. Trata-se de seguro novo. 

4.2.  Seguradora Anterior - Gente Seguradora S/A Apólice 01310087158.000000

4.3. Não houve Sinistro ou PT nos úlƟmos 36 meses.

4.4. Todos os veículos pertencem à frota da Diretoria Municipal da Educação.

4.5. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 110% (cento e dez
por cento) do valor divulgado pela tabela FIPE (Fundação InsƟtuto de Pesquisas Econômicas), ou o
valor referenciado na tabela constante no presente edital.

4.6. Na assistência 24 h. está incluso o transporte dos passageiros dos veículos num raio de 600km.

4.7. O valor da franquia não será objeto de licitação.

4.8.  Os  valores  das  franquias  deverão  constar  obrigatoriamente  nas  propostas  e  na  apólice  não
devendo ultrapassar o valor de 3%  do valor divulgado pela tabela FIPE ou o valor referenciado na
tabela constante no presente edital.

4.9. Vidros, faróis, lanternas e retrovisores (com isenção total de franquia).
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4.10. Em caso de Sinistro com Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago à Seguradora
CONTRATADA  e  emitente  da  apólice,  que  se  responsabilizará  pelo  repasse  do  valor  à
concessionária/oficina que promover  o conserto do veículo.  Caso a  Seguradora CONTRATADA não
esteja com sua documentação relaƟva ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da
franquia deverá ser efetuado à concessionária/oficina, não obstante a possibilidade de aplicação de
penalidade à seguradora.

4.11. Não  haverá  cobrança de  franquia  em caso  de  Indenização  Integral  ou  danos  causados  por
incêndio, queda de raio e/ou explosão.

4.12.  Todos os veículos já possuem sistema de rastreamento e câmeras.

4.13.  Os motoristas são concursados e com os cursos exigidos para tal função. 

4.14.  Os motoristas parƟcipam da franquia.

4.15.  Os veículos podem, algumas vezes, circularem nos finais de semana.

4.16.  A região de circulação dos veículos é a região de Bauru.

4.17.  Todos os veículos são adesivados.

4.18. Existe contrato de manutenção.

4.19. Na assistência 24 h. está incluso o transporte dos passageiros dos veículos num raio de 600km.

5.  Condições para execução dos serviços:

5.1. A contratada deverá emiƟr apólice de seguro no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a parƟr
da emissão do empenho; 

5.2. Figurará como beneficiária a Secretária Estadual da Educação dos veículos em Cessão de Uso (itens
01 a 11).

5.3.  EmiƟr  documento  que  contenha  os  dados  do  seguro e  o  bem  segurado,  coberturas,  valores
contratados (importância segurada), franquias, vigência do seguro, condições gerais e parƟculares que
idenƟfiquem o risco, assim como modificações que produzam durante a vigência do seguro, alteradas
através do endosso;

5.4. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pelo
Contratante;

5.5. Permanecer como única e total responsável perante a Contratante inclusive do ponto de vista
técnico,  respondendo  pela  qualidade  e  presteza  no  atendimento,  principalmente  quando  da
regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros;

5.6.  Prestar  esclarecimentos  solicitados  pela  Contratante  e  atender  prontamente  quaisquer
reclamações;
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5.7.  Havendo  sinistro  que  obrigue  a  realização  de  serviços,  estes  deverão  ser  executados,
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora,
desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a reposição de peças será
procedida uƟlizando peças originais;

5.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à execução
dos serviços contratados;

5.9. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a parƟr da quitação do seguro;

5.10. Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a
documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros;

5.11. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades comeƟdas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados;

5.12. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e
quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos
serviços contratados.
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ANEXO II (MODELO) 
PROPOSTA COMERCIAL 

Edital nº 344/2023
Pregão Eletrônico n° 307/2023
Processo AdministraƟvo n.º 16317/1/2023

1. IdenƟficação do concorrente:

Fornecedor : ________________________________________________________________

Endereço : __________________________________________________________________

Cidade : __________________________________________________ Estado : __________

Bairro : ____________________________________________ CEP : ___________________

Telefone :_______________________ e-mail :______________________________________

CNPJ/CPF: ___________________ Insc. Est.: _______________ Insc. Mun. ____________

2.  OBJETO:  Contratação de empresa especializada no ramo de seguros visando atender aos veículos
oficiais pertencente à Diretoria Municipal da Educação, de acordo com o estabelecido pelo edital.

Item Quant. Unidade Descrição/Veículo
Preço

(PRÊMIO R$)

01 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Marcopolo/Volare  V6  (com  sistema  de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2014/2014, placa FOE5G75

02 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Marcopolo/Volare  V6  (com  sistema  de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2014/2014, placa FOE5G87

03 1 serviço Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Volkswagen/Masca  Granmini  (com  sistema  de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
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2014/2014, placa DJM8A59

04 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Mercedes  Benz/LO  916  ORE  (com  sistema  de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2018/2019, placa GHH9G41

05 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Volkswagen/15.190 EOD E HD. ORE (com sistema
de  rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2020/2021, placa GAA1J22

06 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Volkswagen/15.190 EOD E HD. ORE (com sistema
de  rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2020/2021, placa GAA4C34

07 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Volkswagen/15.190 EOD E HD. ORE (com sistema
de  rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2020/2021, placa GAA4D51

08 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Mercedes Benz/CAIO LO 916 ORE (com sistema de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2022/2023, placa FMM5I41

09 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Mercedes Benz/CAIO LO 916 ORE (com sistema de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2022/2023, placa FYZ1F03

10 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Mercedes Benz/CAIO LO 916 ORE (com sistema de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2023/2023, placa BZG6E03

11 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Mercedes Benz/CAIO LO 916 ORE (com sistema de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2023/2023, placa EOE2J51

12 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Marcopolo/Volare  V8L  ESC  (com  sistema  de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2009/2010, placa EGI6H02
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13 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Marcopolo/Volare  V8L  EO  (com  sistema  de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2012/2013, placa EOB1765

14 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Volkswagen/15190 EOD ESCOLAR HD (com sistema
de  rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2012/2012, placa EOB1752

15 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Volkswagen/15190 EOD ESCOLAR HD (com sistema
de  rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2012/2012, placa EOB1758

16 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Iveco/Induscar  Foz  Escolar  (com  sistema  de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2015/2016, placa EHY 6801

17 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Volkswagen/Masca Gran Midi  O (com sistema de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2019/2020, placa EEF 0461

18 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Renault/Master  Inova  Bus  (com  sistema  de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2019/2020, placa CNB 9428

19 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Mercedes  Benz/LO  916  ESC  (com  sistema  de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2022/2023, placa FUW7F13

20 1 serviço

Prestação  de  serviço  de  seguro  para  veículo
Mercedes  Benz/LO  916  ESC  (com  sistema  de
rastreamento  e  câmeras),  ano/modelo:
2022/2023, placa EVU8E65

3. Prazo de validade da proposta: A presente proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, contados a
parƟr da data de sua entrega. 

4. Forma de pagamento: A Prefeitura Municipal de São Manuel  providenciará o pagamento em 10
parcelas fixas,  sem  juros  mensais,  ocorrendo  o  primeiro  pagamento  30  (trinta)  dias  após o
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recebimento das respectivas apólices e apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores responsáveis, mediante depósito(s) em conta corrente em nome da CONTRATADA.

5.  Apresentação  da  proposta:  Observação:  A  proposta  deverá  ser  apresentada  digitada,  datada,
rubricada e devidamente assinada pelo representante legal ou formalmente consƟtuído para tal, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

(Local e data).

Nome e assinatura

Número do Documento de idenƟdade

Número do C.P.F.

Cargo 

OBS.: A proposta deverá ser emiƟda preferencialmente em papel Ɵmbrado da empresa proponente 
e carimbada com o número do C.N.P.J.
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ANEXO III (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Edital nº 344/2023
Pregão Eletrônico n° 307/2023
Processo AdministraƟvo n.º 16317/1/2023

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço completo),
DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação
no  processo licitatório  supracitado e,  da  mesma forma ainda estar  ciente  da  obrigatoriedade em
declarar ocorrências posteriores inerentes ao processo licitatório em questão.

(Local e data).

Nome e assinatura

Número do Documento de idenƟdade

Número do C.P.F.

Cargo 

OBS.:  Esta  declaração  deverá  ser  emiƟda  preferencialmente  em  papel  Ɵmbrado  da  empresa
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J.
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ANEXO IV (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Edital nº 344/2023
Pregão Eletrônico n° 307/2023
Processo AdministraƟvo n.º 16317/1/2023

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço completo),
DECLARA sob as penas da lei que atendeu plenamente os requisitos de habilitação expressos no
Edital.

(Local e data).

Nome e assinatura

Número do Documento de idenƟdade

Número do C.P.F.

Cargo 

OBS.:  Esta  declaração  deverá  ser  emiƟda  preferencialmente  em  papel  Ɵmbrado  da  empresa
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J.
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ANEXO V (MODELO)

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Edital nº 344/2023
Pregão Eletrônico n° 307/2023
Processo AdministraƟvo n.º 16317/1/2023

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço completo),
DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que
é  Microempresa  ou Empresa  de  Pequeno Porte, nos  termos do enquadramento previsto  na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando
apta,  portanto,  a  exercer  o  direito  de  preferência  como critério  de  desempate  no  procedimento
licitatório, realizado pelo Município de São Manuel, Estado de São Paulo.

(Local e data).

Nome e assinatura

Número do Documento de idenƟdade

Número do C.P.F.

Cargo 

OBS.:  Esta  declaração  deverá  ser  emiƟda  preferencialmente  em  papel  Ɵmbrado  da  empresa
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Edital nº 344/2023
Pregão Eletrônico n° 307/2023
Processo AdministraƟvo n.º 16317/1/2023

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço completo),
DECLARA, sob as penas da lei, para fins habilitação no  Pregão Eletrônico 307/2023, bem como para
atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso  ou  insalubre,  bem  como  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos,  salvo  na  condição  de
aprendiz

Local e data).

Nome e assinatura

Número do Documento de idenƟdade

Número do C.P.F.

Cargo 

OBS.:  Esta  declaração  deverá  ser  emiƟda  preferencialmente  em  papel  Ɵmbrado  da  empresa
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J.

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel licitacao@saomanuel.sp.gov.br 

Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 38124400



SETOR DE LICITAÇÕES

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A XXXXXXXX.

Contrato nº XXXX/2023 

Processo AdministraƟvo nº 16317/1/2023 – Pregão Eletrônico n° 307/2023 

Valor total: R$ XXXXXXXX.

                              Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
SÃO MANUEL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518,
Centro, na Cidade de São Manuel, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF nº 46.634.523/0001-90,
neste  ato  representado  por  XXXXXXXXXX,  brasileiro,  estado  civil  xxxxxxx,  portador  da  cédula  de
idenƟdade RG nº XXXXXXXX e do CPF/MF sob nº XXXXXXXXXXX, doravante designado simplesmente
por CONTRATANTE, e de outro lado, XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n.: XXXXXXX, com sede na XXXXXX, nº XXXXX, XXXXXX, XXXXX/XX – CEP: XXXXX, neste ato
representada pelo Sr. XXXXXX, brasileiro, portador da Cédula de IdenƟdade RG n.: XXX XX/XX e inscrito
no  CPF/MF n°.:  XXXXXXXXXX,  com endereço  na  XXXXXXXX,  nº  XXXX,  XXXXXXXX,  XXXX/XXX  –  CEP:
XXXXXX, citada adiante designada como CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, as cláusulas e
condições seguintes, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem como objeto a XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL:

2.1. O prazo de vigência do presente Termo será de XXX (XXX) meses, contados da sua eficácia.

2.2. Será considerada a data de eficácia a data da publicação do presente Termo no Diário Oficial
Eletrônico do Município de São Manuel.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), no qual se incluem, além do
lucro, as despesas que estejam, direta ou indiretamente, relacionadas com o objeto deste contrato,
conforme tabela abaixo:
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Item Quant. Unidade Descrição/Veículo
Preço

(PRÊMIO R$)

CLÁUSULA  QUARTA  –  DOS  PRAZOS  E  CONDIÇÕES  DA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  OBJETO  DA
LICITAÇÃO:

4.1. O objeto desta licitação deverá de acordo com o estabelecido no anexo I do edital.
4.2. Cópia das condições do Termo de Referência

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1. As despesas decorrentes deste edital correrão por conta dos recursos orçamentários do exercício
financeiro vigente, na Funcional ProgramáƟca 12.122.0014.2093 – Categoria econômica: 3.3.90.39.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1. A Contratada apresentará à Prefeitura Municipal de São Manuel a nota fiscal/fatura.

6.2. A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à Contratada  para  as
necessárias correções, com as informações que moƟvaram sua rejeição, contando-se novo prazo a
parƟr da data de sua reapresentação.

6.3. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura M u n ic i p a l  d e  Sã o
M a n u e l  em hipótese alguma servirá de pretexto para que a Contratada suspenda a execução do
objeto deste Contrato.

6.4. A Prefeitura Municipal  de  São Manuel  providenciará o pagamento em 10 parcelas fixas,  sem
juros  mensais,  ocorrendo  o  primeiro  pagamento  30  (trinta)  dias  após  o  recebimento  das
respectivas  apólices  e  apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
responsáveis, mediante depósito(s) em conta corrente em nome da CONTRATADA, a ser informada no
momento da assinatura do Contrato em formulário próprio  (preferencialmente Banco do Brasil  ou
Caixa Econômica Federal).

6.5. Obrigatoriamente deverá ser emiƟda apenas 01 (uma) Nota Fiscal para cada pedido de compra,
em caso de dúvida, entre em contato com a diretoria solicitante e/ou gestor do contrato.

6.6. O CONTRATANTE fará as retenções caso seja aplicável, os valores correspondentes às obrigações
previdenciárias,  tributárias  e fiscais,  conforme o caso,  de acordo com a legislação que disciplina a
matéria, sendo que, as guias dos valores reƟdos serão devidamente recolhidas e encaminhadas suas
cópias reprográficas à CONTRATADA.
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6.7.  Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultaƟvos, o
mesmo será efetuado no primeiro dia úƟl subsequente sem qualquer incidência de correção monetária
ou reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da Lei
Federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:
7.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de
Fornecedores do Município;
7.1.2. Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento
realizado com atraso até o 10º (décimo) dia corrido, após o que, cumulaƟvamente, aplicar-se-á a
multa prevista na alínea 7.1.3 deste sub item;
7.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de
descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser rescindido o
Contrato na forma da lei;
7.1.4. Na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, suspensão
temporária  ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal, bem como o impedimento de com ele
contratar, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
7.1.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou
até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  o  Município,  que  será  concedida  sempre  que  o
CONTRATADO ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de até
02 (dois) anos.
7.2. As multas serão, após regular processo administraƟvo, descontadas dos créditos da licitante ou,
se for o caso, cobrada administraƟva ou judicialmente.
7.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administraƟva, consequentemente,
a sua aplicação não exime a  CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
punível venha acarretar ao Município.
7.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.
7.5. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à
CONTRATADA, após a sua imposição;
7.6. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DO SUPORTE LEGAL

8.1.  O presente contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores modificações, e,
ainda, por demais disposições legais aplicáveis. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

9.1. Para a realização do objeto do presente contrato, obriga-se a Prefeitura a prestar à CONTRATADA,
quando solicitada,  todos os  esclarecimentos e informações técnicas imprescindíveis à execução do
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objeto,  entregando-lhes  todos os  documentos necessários  ao bom desenvolvimento dos trabalhos
objeto do presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a atender a todas as solicitações da Prefeitura que guardem
compaƟbilidade com o objeto contratado nos prazos previstos contratualmente, sempre em respostas
claras e objeƟvas, em documento escrito. 

10.2. A CONTRATADA obriga-se por si e por seus prepostos, a manutenção de completo sigilo sobre os
dados  e  informações  fornecidos  pela  Prefeitura,  bem  como  a  não  divulgar  a  terceiros  quaisquer
informações relacionadas com o objeto deste Contrato, sem a prévia autorização, por escrito, dada
pela Prefeitura. 

10.3. A  sociedade  CONTRATADA  obriga-se  a  prestar,  sempre  que  solicitadas  pela  Prefeitura,
informações acerca da execução do objeto contratado. 

10.4. A Contratada obriga-se aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que  se  fizerem necessários,  em até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do
contrato, como dispõe o § 1º, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. A Prefeitura, a qualquer tempo, poderá rescindir o Contrato, respeitadas as condições impostas 
pela Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados
pessoais sensíveis a  que tenham acesso,  para o propósito de execução e  acompanhamento deste
Contrato,  não  podendo  divulgar,  revelar,  produzir,  uƟlizar  ou  deles  dar  conhecimento  a  terceiros
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  subcontratar  ou  transferir  o  contrato,  sem  prévia  e  expressa
autorização da Prefeitura. 

13.2.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  legislação  aplicável  ao  assunto  e,
especialmente pela Lei Federal n° 8.666/93, com a redação introduzida pela Lei Federal n° 8.883/94. 

13.3. Fazem parte integrante deste contrato, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 307/2023, os anexos
e a proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Elegem o Foro da Comarca de São Manuel, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para submeter o presente contrato à análise ou discussão, ou ainda para dirimir quaisquer
dúvidas e ações dele decorrentes.

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento.

O  presente  contrato  foi  digitado  pela  funcionária  _________________XXXXXXXXXXX,  matrícula
XXXXXX, lido e achado conforme assinam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as
partes e as testemunhas.

                              São Manuel, ____ de _________ de _______.

MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDORA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal

Ciente: ___________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

          Gestor do Contrato

Testemunhas:

1. _________________________             2.__________________________

   Nome:                 Nome:

   RG:                                                     RG :
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16317/1/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 307/2023

GESTOR DO CONTRATO: XXXXXXXX

RESPONSÁVEL PELO ATO: xxxxxxxxx

CONTRATADA: XXXXXX

OBJETO: XXXXXXX

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenƟficados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste  acima referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua  execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relaƟvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder LegislaƟvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o arƟgo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a parƟr de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro CorporaƟvo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no ArƟgo 2º das
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Manuel, ____ de _______ de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO:

Nome: xxxxxxx

Cargo: xxxxxxxx

CPF:

Ciente: ________________________________

xxxxxxxxxxx

Cargo

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:

Nome: xxxxxxxx

Cargo: xxxxxxx

CPF: 

Ciente: ________________________________

xxxxxxxxxxx

Cargo

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

CONTRATANTE:
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Nome: xxxxxx

Cargo: xxxxxxxx

CPF:

Ciente: ________________________________

xxxxxxxxxxx

Cargo

CONTRATADA/FORNECEDOR: 

Nome: xxxxxx

Cargo: xxxxxxx

CPF: xxxxx

Ciente: ________________________________

xxxxx

Cargo

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: xxxxxxxx

Cargo: xxxxxxxxx

CPF:

Ciente: ________________________________

xxxxxxxxxxx

Cargo
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GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: XXXX

Cargo: XXXXX

CPF: XXXXX

Ciente: ________________________________

XXXX

Gestor do Contrato
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